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Portaria - SEI nº 600 - Comissão de Revisão de Prontuários, de 11 de dezembro
de 2023

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE
SANTA MARIA, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, filial da EBSERH, JOÃO
BATISTA DE VASCONCELLOS , matricula SIAPE nº 382743, nomeado pela Portaria nº
488, 09 de fevereiro de 2022, expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1.252, em 10 de
fevereiro de 2022 e no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados, sob a Presidência
do primeiro, para comporem a Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital
Universitário de Santa Maria, conforme Processo SEI nº 23541.038912/2019-51.

Médica Adriane Carvalho Coelho - Siape 21****3 - PRESIDENTE;

Médico Marcos Antonio de Oliveira Lobato, Siape 22****9 - VICE-
PRESIDENTE;

Médico Francisco Grendene Botti, Siape 22****7;

Enfermeira - Mônica Tabata H Streck, Siape 19****0;

Enfermeira - Paola Souza Castro Weis, Siape 22***65;

Enfermeira - Sabrina Gonçalves Aguiar Soares 22****8;

Assistente Social - Andrea de Lima Lopes Pires, Siape 23****4;

Assistente em Administração - Fabiana Elizabete de Moura, Siape 21****2;

Enfermeiro - Helder Ferreira de Souza, Siape 22****2;

Assistente em Administração - Elen Keller, Siape 14****0;

Assistente em Administração Mareli Lorenzoni, Siape 37***7

Farmacêutico Marcelo Konorat, Siape 21****3

Nutricionista Thais Cauduro Dallasta, Siape: 21****5

Enfermeiro Eder Wollenhaupt Costa, Siape 21****6
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Nutricionista Alessandra Trindade de Oliveira, Siape 21****0

Art. 2º Revogar a Portaria SEI nº 221/2023, de 08 de maio de 2023, da
Superintendência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista de Vasconcellos,
Superintendente, Substituto(a), em 11/12/2023, às 10:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35053709 e o código CRC 0AEC748F.

Referência: Processo nº 23541.010014/2023-14 SEI nº 35053709
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